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"rb!.1 PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07,539.27310001-58

Torna-se público que a Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, realizará Dispensa de Licitação
ern razão do VALOR, com mitério de julgamento (MENOR PREÇO GLOBAL), na hipótese do
artigo 75, inciso I, nos termos da Lei 14. I 33, de I 

o de abril de 2021 e demais legislações aplicáveis.

DA FORMALIZACÃO DE, CONSTILTAS E E§CLARECIMENTOS

E-mail: licitacaotâ)varzeaalesre.ce.sov.br

I . DO OBJETO

1.1 - O objeto do presente procedimento administrativo e a escolha da proposta mais vantajosa
visando e Contrat&çlo de serviços de confecçâo e instalaçâo de portas de aço em chapa ondulada no
Mercado Público Municipal do Município de Várzea Alegre/CE, através da §ecretaria de Obras e
Urbaniemo, oonforme eondiçôes, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Dispensa tle
Lícitaçlo e seus anexos.

Rua Dep. Luiz Otactlio Correia, tíg - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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AVISO DE DISPENSA DE LICITACÃO

DISPI,NSA DE LICITACÃO N" 2024.03.I4.0I

2 - DA PARTICIPACÁO NA DISPENSA

2.1 ' Poderão participar desta Dispensa de t,icitação interessados cujo ramo de atividade seja
compatível com o objeto desta contratação, regularmente estabelecidos no País, que satisfaçam todas
as exigências, especificaçôes e normas contidas neste Aviso de Dispensa de Licitaçào e seus Anexos.
2.2 - será concedido tratamento favorecido para as pessoas jurídicas, enquadradas como
microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites previstos na Lei Complementar no 123/200ó.
2.3 - Não poderão participar desta dispensa de liciação os fomecedores:
2.3. I - que não atendam às condições deste Aviso de Dispensa de Licitação e seus anexos;
2 3.2 - estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judiciâlmentel
2.3.3 - que se enquadrem nas seguintes vedações:
a) autor do anteprojeto, do projeto biísico ou do projeto executivo, pessoa fisica ou juridica, quando
a contratação veÍsar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionadosl
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela etaboração do projeto básico ou do
projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador. acionista
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ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou
subcontratado, quândo a contratação versar sobre obra, servíços ou fornecimento de bens a ela

necessários;

c) pessoa fisica oujurldica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

d) aquele que mantenha vínculo de netureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou

civil com dirigente do órgão ou entidade contÍatante ou com agente público que desempeúe função

na licitaçâo ou atue na Íiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, compaúeiro
ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de l5 de dezembro

de 197ó, conconendo enlre si;

f) pessoa fisica ou juridica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à diwlgação do aviso, tenha sido

condenadajudicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão

de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos

vedados pela legislação trabalhista.

2.3.3.1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

2.3.3.2 - Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a outra

pessoa, Íisica ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a

sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização

fraudulenta da personalidade jurídica do fomecedor;

2.3.4 - Organizaçôes de Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdâo n " 7 46 l20l 4-T CU-Plenário); e

2.4 - Poderão participar exclusivamente microempresas e empÍeses de pequeno porte regularmente

estebelecidas no Pals, que atuem no ramo pertinente ao objeto licitado e que satisfaÇam todas as

exigências, especificações e nonnas contidas no Termo de Referência em anexo.

2.4.1 - Os uitérios estabelecidos no item 2,4 atendem ao ratamento diferenciado e simplificado
destinado às microempresÊs e empresas de pequeno porte dispostos no Att. no 48, inciso I da Lei
Complementar no 12312006, com a redaçâo dada pela Lei Complementar no 14712014, aplicado, na

oportunidade, em conformidade com o Art. 4", da Lei 14.133121.

3 - DO INGRESSO NA D SPE SA E ENVIO DA PROPOSTAI

3.1 - O fomecedor interessado em participar deste procedimento deverá apresentar a sua proposta de
preços, na forma deste itern.

3.2 - O fomecedor interessado, apos a divulgação do Aviso de Dispensa de Licitação, encaminharií,
através do e-mail licitacao6varzeaalesre.ce.sov.br, ou ainda de forma presencial ou üa postal, a
proposta de preços, com a descrição do objeto e o preço, até a data e o horário estabelecidos para
recebimento.

3.2. I - O endereço para recebimento de forma presencial ou via postal e na sala do Setor de Licitações,
localizada na sede da Prefeitura Municipal de Y*zea Alegre/cE, com endereço na Rua Deputado
Luiz oracilio correia, 153 - centro, várzea AlegreicE, cEp : 63.540-000, no horário das 08:00hrs
às l4:00hrs em dias úteis ate o dia 20 de marco de 2O24 ou enviadas através do e-mail

Rua Dep. Luiz Otacílio Correía, 153 - Centro - CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor FTaterno"
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I icitacao,â! a rzeaaleqre.ce.-gov. br, até a mesma data, após esse prazo, o processo estará encenado
para o recebimento de novos orçamentos, de maneira que a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre
garanta o andamento do processo de contratação.

3.3 - Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encaÍgos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na

pÍestação dos serviços ou na entrega do produto.

3.4. I - Os preços ofertados, tanto na pÍoposta serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não

Ihe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissâo ou qualquer outro
pretexto.

3.5 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas

contidâs, em conformidade com o que dispôe o Termo de Referência/ Projeto base c este Aviso de

Dispensa de Licítação, assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços/fornecer os

produtos nos seus termss, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensllios

necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfcita execução contratual, promovendo,
quando requerido, sua substituição.

4: DQ EEÇEBIMEn*TOS DAS PROPOSTAS DE PREÇOS

4.1 - O Agente de Contratação e sua equipe de apoio, iniciará os trabalhos, recepcionando as

PROPOSTAS DE PREÇOS.

4.2 - O envelope contendo a Proposta de Preços, enviado de forma presencial ou via postal, deverá
gonter na parte extema os seguintes dizeres:

A
Prefeiturc Munioipcl de Vánea Alegre. SecreEria dc Obrac e Urbsflicmo
Dicpenoa de Lieitagão no 2024,03, 14,1

Proposta de Preços

Razâo Social do Proponente

CNPJ do Proponente
E-mail do Proponente

4.3 - O encerramento do recebimento das propostas de preços ocorrerá de forma automática ao final
da data indicada, sem qualquer possibilidade de pronogação e não havendo tempo aleatório ou
mecanismo similar.

5 - DO JT]LGAMENTO DAS PROPOSI'AS Df PREÇO

5.1 - o critério de julgamento adotado será o MENOR pRECo GLOBAL, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Dispensa de Licitação e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

Rua Dep. Luiz Otacílío Correia, tS3 - Centro - CEp: 63,540-000 - várzea AIegre/CE
"Vârzea Alegre Tera d.o Amor Fraterno',
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5.2 - Encerrada a fase de recebimento das propostas, será verificada a conformidade da proposta

classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação

ao estipulado para a contÍatação.

5.3 - No caso do preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá

haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.3. I - Neste caso, será encamiúada contrspropostâ ao fomecedor que tenha apresentado o melhor
pÍeço, para que seja obtida melhor proposta com preço oompativel ao estimado pela Administração.

5.3.2 - A negociação poderá ser feita com os demais fomecedores classificados, respeitadâ a ordem

de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão

de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.3.3 - Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do procedimento

da Dispensa.

5.4 - Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de documentos
V complemenüares, adequada ao último preço.

5.5 - Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1 - contiver vícios insanáveis:

5.5.2 - não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;

5.5.3 - apresentar preços inexequiveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a

contÍatação;

5.5.4 - não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.6 - Serão consideradas inexequíveis as propostas apresentadas com valores inferiores a 75%o (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administraçâo, nos termos do § 4o do art. 59 da Lei
14.13312021 e da lnstrução Normativa SEGESÀ,íE n'7312022.
5.7 - Seú exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e

cinco por cento) do valor orçado pela Administragâo, equivalente à diferença entre este último e o
valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei.
5.8 - Erros no preenchimento da planilha nâo constituem motivo para a desclassificação da proposta.

v A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que úo haja
majoração do preço.

5.8.1 - O aj uste de que trata este dispositivo se limíta a sanaÍ erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas.

5.9' A proposta final deverá seÍ apÍesentada em via única, com os preços ajustados ao menor lance,
redigida em idioma nacional, sem cotaçôes altemativas, emendas, rasuras ou entreliúas, devendo ser
datada e assinada pelo representante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente
identiticados, contendo identificaçâo do Broponcnte, endeÍeço, telcfone e e-mail.
5.9.1 - Nâo serão aceitas propostas sem a assinatura do representante legat e do responsável técnico
do proponente devidamente identificado.
5.10 - Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua
apresentâção.

5.11 - O licitante não poderá cotar proposta com quntitativo de itens divergentes dos contidos no
respectivo orçamento básico.

Rua Dep. LUA Otac(lo Coffeta, tS3 - Centro - CEp: 63.540-000 _ Várzea Alegre/CE
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5. I 2 - A proposta de preços deverá vir munida dc orçamento(s) detalhado(s), contendo a especiticagão
do Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidsde, a unidade, o preço unitário e o preço total. em algarismo
e preço GLOBAI, do orçamento, cronogÍama Ílsico-flrnanceiro. demonstrativo de taxa de Beneflcios
e Despesas lndiretas - BDI, planilha de encargos sociais, assim como da composição de todos os

custos unitários dos serviços, devendo tais planilhas e composições serem assinadas pelo responúvel
tecnico da empresa pÍoponente, sob Dena de desclassifica ção da mesma.

5.12 I - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupoi Subgrupo/Serviço e

quantidade, conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênticos aos apresentados

nas planilhas fornecidas conjuntamente a este Aviso de Dispensa de Licitação, não sendo permitido
ao licitante alteráJa (em seu conteúdo e quantitativos).

5.12.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da

multiplicaçâo do preço unitií,rio pela respectiva quantidâde.

5. 13 - Se a adjudicação não puder ocoÍreÍ dentro do perlodo de validade da proposta, ou sej4 @
(seúsentâ) dias, e caso persista o interesse do Municipio, este poderá solicítar a prorrogação da

validade da proposta por igual prazo.

5.14 - Nos prcços pÍopostos já estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus

atinentes à execução do objeto.

5.15 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pene de aplicações de possíveis

sanções administrativas, obscrvado o devido processo legal.

5. 16 - Se a pÍoposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada â proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivâmente, na ordem de classificação, até a apuraçâo de umâ pÍoposta que

atenda a este Aviso de Dispensa e seus anexos.

5.17 - Encenada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado

o disposto neste Aviso de Dispensa de Licitação.

6 - DA HABILITACÃO

6.1 - Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação serão solicitados do fornecedor mais
bem classificado da fase de lances, conforme a seguir:

6.1.1 - Habilitação Jurídica

a) Ato constitutivo, estatuto ou contÍâto social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na
Junta comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de
sociedades por ações, acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa indiúdual, devidamente registrado nâ Junta
Comercial da sede do Licitante;
c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretona em
exercicio;

Rua Dep. Luh Otacllto Côrrela, $3 - Centro - CEp: 63,540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Tet-ra do Amor F.raterno,'
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d) Decreto de autorizaçâo, em se traando de empresa ou sociedade cstrangeira em funoionamento no

Pals, e ato de registro ou autorização para funeionamento expedido pelo órgão competente, quando I
atividade assim o exigir,

6.I.2 - Regularidade Fiscal, Social e Trabalhista

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ:
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto
contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;
\-/ f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade rclativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;
h) Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.

ó.1.3 - QualiÍicação Econômico-Financeira

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) ultimos exercícios sociais;

a.l ) A documentação exigida acima estaní restrita ao último exercício social, no caso de empresas
constituídâs há menos de dois anos;

b) Cenidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante.

6.1.4 - QualiÍicaçâo Técnica

a) Oualifrcacão técnico-orofi ssional :

a.l) Apresentaçâo de proÍissional, devidamente registrado no oonselho profrssional competcnte,
detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de caracteristicas
semelhantes, para Íins de contrataçeo.

b) Oual ificacão tecnico-o onal
b.1) Certidão(ões) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente,
que demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior.
c) Indicação do pessoal técnico, das instalaçôes e do aparelhamento adequados e disponlveis para a
realização do objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe tecnica que
se responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.
c l) Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou
serviço objeto da licitaçâo, e será admitida a sua substituição por profissionais «le experiência
equivalente ou superior, desde que aprovada pela Administração.
d) Registro ou inscrição na entidade profissional competente. qà

F

Rua Dep. Luíz OtacÍlio Correia, 153 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"



tÍtat

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539,27310001 -58

e) Declaração de que o licitante lomou conhecimento de todas as informações e das condições locais
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

0 Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de

comprovar o que está sendo aÍirmado no teoÍ do atestado de qualificação técnica apresentado;

ó.1.5 - Declarações

a) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistâs aesegurados na ConstituiçAo Fcderal, nas leis trabalhistas, nas

normâs inlia legais, nas conveüçôes eoletivÊs de Eabalho e nos termos de ajustamento dc eondutÂ
vigent€s na data de entrcga des propostâst

b) Declaraçlo emitide pela lioitante de que nâo possui em seu quadro de pessoal, empÍegadog menores
d€ l8 (dezoiüo) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre c menores dc l6 (dezesseis) anos em

\-/ qualquer üabalho, salvo na condição de aprendiz a pertiÍ de l4 (quatorze) ânos, nos termos do inciso
)OOflII, do An, 7o da ConstituiçAo Federali
c) Declaraçêo de que cumpre as exigências de reserva de cargos paÍa pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstrs em lci e em outÍas normss específrcas.
d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das
informações prestadas, na forma da lei;

w

6.1.6 - Caso a empresa participante integre grupo econômico, os documentos de habilitação deverão
ser apresentados em seu próprio nome. Não será aceita documentação referente à outra empresa, ainda
que integrante do mesmo grupo econômico.
6.1.7 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma
tbrma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da contratação ou, se emitidos por prazo
indeterminado, conforme legislação do órgão expedidor.
6.1.7.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de
inscrições.
6.2 - Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta ao seguinte cadastro:
a) Consulta Consolidada da Pessoa Juridica, emitido via intemet no sitio do httos://ceÍidoes-
apf.aops.tcu.gov.br
6'2.1 - Constatada a existência de sanção, o fomecedor será reputado inabilitado, por não atendimento
à condição de participação.

6.3 - Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitagão complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Dispensa Eletrônica e já apresentados, o fomecedor
será convocado a encamiúálos, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.
6.4 - E facultada à Administração em qualquer fase deste procedimento, caso considere necessiirio, a
promoçAo de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instruçâo processual.

Rua Dep, Lulz Otacllto Corre-,rsj - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE 
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ó.5 - Será inabilitado o fomecedor que não comprovaÍ sua habiliação, seja por não aprcsentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apÍesenüiJos em desacordo com o estabelecido neste Aviso
de Dispensa Eletrônica.
6.5.1 - Na hipótese de o fomecedor não ateÍlder às exigências para a hâbilitâçâo, o órgão ou entidade
examirurá a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classiÍicaçâo, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.
6.6 - Constatado o atendimento às exigências de habilitâção, o fomecedor será habilitado.

7.IIA C]ONTRATACÃO

7,1 - Após e homologaçâo e Bqiudieação, eêso 8ê eoRelus p€la oontrêtaçâo, cerá tirmado'Íemo de

eontrato ou emitido inctrffilento equivalente,

7,2 . O a{udieatôno terá o prazo de 0lldgl0-dlff-úlelf, eontâdos s pêfrir da data de sua coRvoseçAo.
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de

Empenho/Carta ContÍato/Autorização), sob pena de decair do direito à conratação, sem pÍej uizo das

sanções previstas neste Aviso de Dispensa de Licitação.

7.2, I - Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo, mediante correspondência por meio

eletrônico (e-mail), para que seja assinado e devolvido no pÍazo de 02 (dois) dias úteis, a contar da

data de seu recebímento.

7 .2.1.1 - O prazo de recebimento será inicializado com base na data de envio do e-mail pela

Adminishação.
7 2.2 - O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instrumento
equivalente poderá ser prorrogado I (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.
7.3 - O Aceite da Nota de Empeúo ou do instrumento eqúvalente, emitida à empresa adjudicatiíria,
implica no reconhecimento de que:

7.3. I - A referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida

as disposições da Lei no '14.133, de 2021.
7.3.2 - A contÍatada se vincula a sua proposta e as previsões contidas no Aviso de Dispensa de
Licitação e seus anexos.
'1.3.3 - A contntada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da tei n' 14.133121 e reconhece os direitos da AdministÍação previstos nos artigos 137 z 139 da
mesma Lei.

7.4 - o futuro contrato terá vigência de até 31 de dezembro de 2024, contados a paÍir da sua
assinatuÍa, podendo ser prorrogado nos termos da Lei Federal n" l4.l33l20?l.
7.5 - O prazo para execução da obra/serviço será de 0l (um) meses, contados a partir da emissão da
Ordem de Serviços expedida pelo Contratante.

8. DAS SÀNCÔES

Rua Dep. Lu,tz OtacíJlo Coffeiâ, ,53 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor F'raterno,'
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8. I - Serâo consideradas infraçôes adminisüativas, quaisquer daquelas previstas no art, 155 da Lei nn

14.13312021, garantida a prévia e ampla defesa.

8.2 - O fomecedoÍ que cometer quaisquer das infrações discriminadas no aí. 155 mencionado no
item anterior ficará sujeito, sem prejulzo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Advertência, pela infmção do inciso I do citado artigo 155, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave;

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) lote(syitem(s) prejudicado(s) pela
conduta do fornecedor, por qualquer infração dos incisos I ao XI do referido aÍ. I 55;
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máúmo de 3 (três) anos, nos casos dos incisos II
ao MI do citado aÍigo 155, quando nâo se justificar a imposiçâo de penalidade mais grave;

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou
cofltratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo
prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de ó (seis) anos, nos casos dos incisos VIll ao )fl do referido
artigo 155, bem como nos demais casos quejustifiquem a imposição da penalidade mais grave.

8.3 - Na aplicação das sanções serão considerados:
8.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
8.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;
8.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenwrntes;
8.3.4 - Os danos que dela provierem para a Administração Pública;
8.3.5 - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientaçôes dos órgãos de controle.
8.4 - Se a multa aplicada e as indenizações cabiveis forem superiores ao valor de pagamento

eventualmente devido pela Administração ao FORNECEDOR, além da perda desse valor. a diferença
será descontada da garantia prestsda, quando houver, ou será cobrada judicialmente.
8.5 - A aplicação das sanções previstas neste documento, nâo exclui, em hipótese alguma, a obrigaçÊo
de reparação integral do dano causado à Administração Pública.
8.6 - A penalidadc de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

9- DA§ DI§POSICÔES GERAIS

9. I - O procedimento será díwlgado no Site Oficial da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre-
(lrww.varzeaalesre.csgov,br) e no Diário Oficial dos Municípios do Estado do Ceará - APRECE.
9.2 - No caso de todos os fomecedores resteÍem desclassificados ou inabiliados (procedimento
fracassado), a administraçâo poderá:

9.2. I - RepublicaÍ o presente Aviso de Dispensa de Licitação com uma nova data;
9.2.2 - Fixat prazo para que possa haver adequaçâo das propostas ou da documentsção de habilitação,
conforme o caso.

9.3 - As providências dos subitens g.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o
comparerimento de quaisquer fomecedores interessados (procedimento deserto).
9.4 ' Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fomecedores, cujo prazo
nâo conste neste Aviso de Dispensa de Licitação, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
compctentc dê Adminictraçâo na rcspcctiva notifieaçf,o,

Rua Dep, Lulz otactllo eorr.te, ,Sj - eêfiro - eap: 63,54ô.0o0 - Várzee AbEru/cE
"Várzea Alegre Terra d,o Amor Fratcrfioú
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9,5 - Caberá ao fomecedor acompanhar as operaç&s, licando responsável pelo ônus dccorrente da
perdâ do negócio diante da inobservância de quaisquer mensegens emitidas pela Administraçeo ou
de sua desconexão.

9.ó - Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer lato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo honí,rio anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em

contrário.

9.7 - Os horários estâbelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances

observarão o horârio de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na

documentaçâo relativa ao procedimento.

9.8 - No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar enos ou falhas que

não alterern a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurldica, mediante despacho

fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins de

habilitação e classificação.

9.9 - As normas disciplinadoras deste Aviso de Dispensa de Licitação serão sempre interpretadas em

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a seguÍança da contratação.

9.10 - Os fomecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da

condução ou do resultado do processo de contratação.

9.1I - Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Dispensa de Licitação e de seus

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevaleceÉ as deste Aviso.
9. l2 - Da(s) sessão(ões) pública(s) será(ão) divulgada(s) a(s) Ata(s).
9. l3 - Os casos omissos serão resolvidos pela Administraçâo Municipal, nos termos da legislação
p€rtinente.

9.14 - O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Aviso de
Dispensa de Licitação seftí o da Comarca de Várzea Alegre/CE.

l0 - Dos ANT]XOS

10. I ' Integram este Aviso de Dispensa de Licitação, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos;
ANEXO I - Projetos

ANEXO II - Modelo da Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declarações

ANEXO tV - Minuta do Contrato.

Várzea AIegre/CE, 13 de março 2024

t-.I Coneia

Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo

Rua Dep- Luiz Otacílio Correi4 $3 - Centro - CEp: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE
"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno',
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ANEXO I

PROJETOS

Rua Dep, Lulz OtacíÀlo Correl4 tS3 - Centrc - CEp: 63,540-000 - Várzea Ategre/CE

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Ftaterno',



GoveÍno de
VÁRZEA ALEGRE

MT, MORIA I, DT]SCR II'IVO E ESPHCI }'ICACÔHS Tí:CN ICAS

OBJETO:
O presente memorial tem por objetivo descrever os serviços de CONFECÇÃO E INSTALAÇÂO DE
PORTAS DE AÇO EM CHAPA ONDULADA NO MERCADO PÚBLICO MUNICIPAL DE
VÁRZEA ALEGRE.CE.

PROJETOS:
A execução da presente obÍa deverá obedecer a integral e rigorosamente aos projetos, especificações e

detalhes que serão fomecidos ao construtor com todas as características necessárias a perfeita execução

dos serviços.

NORJVIAS:

Fazem pârte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e métodos

da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) que tenham relação com os serviços objeto do

contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATIVA:
A empreiteira se obriga, a saber, as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência técnica e

administrativa necessária, a fim de imprimir andamento conveniente as obras e serviços.

A responsabilidade técnica da obra será de profissional pertencente ao quadro de pessoal e devidâmente

habilitado e registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura - CREA ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo : (CAU).

MATERIAISI IVTÃO OT OBRÂ E EQTIIPAMENTOS:
Todo material a ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão de obra deverá ser idônea, de
modo a reunir uma equipe homogênea, que asseguÍem o bom andamento dos serviços, Deverá ter no
canteiro todo o equipamento mecânico e ferramental necessários para o desempeúo dos serviços.

DI§PO§IÇÔES GERAIS:
Estas especificações têm por objetívo estabelecer e determinar condiçôes e tipos de materiais a serem
empregados, assim como fomecer detalhes construtivos acerca dos serviços que oconerão por ocasião
da obra, Qualquer discrepancia entre eslas especificaçôes e os projetos a dúvida será dirimida pela
fiscalização.

1.0 PoRTAS:

1.0 PORTA DE AÇo EM CHAPA ONDULADA ou cRADEs DE ENROLAR: serão fomecidas e
instaladas portas de enrolar raiadas de aço galvanizado, de acordo com as normas NBR 7008, chapa #24
(0,ó5mm), eom acabamento galvanizsdo netural. As portâs terão dimensões e serâo instâlsdas conforme
projeto ou espeeiÍicaçâo da Íiscalização, Nâo serlo aceitas peças danifieadas que prÊjudiquem o
Í'uncionoraento da porta,

Várzea Alegre - CE, I:evereiro de 2024.

@)

cot

JeFls



Elwx^-"..
pRÊFEmJRA MUNrop LDE vÁRztÂ A|IGRE{E
cllPJ: íMD: 07.s3r.27rlmo1-st
RUA DrpwAoo tutz oÍÂcÍuo connÊra, ls! - clrÍno - cEp 53.540&

\ú

()8ltl: PR!çOBÂsE SrInF&.\28.r SINÁPr L240rl DESO\LIIAI),\
:uuR( \tx) BI)t:

PORTÁ Dtr ,\çO E\l CH {P,\ O\Dt t-\DÂ Oll GR,\DES DEct969 R$ 1J9.69stit\rt\ \tl 251.80 R5 llE{ó6.2]IL RS :róó-77

i,ATz[A ÀLI'{:RII'T. FEVERI]IRo of, lmLI

@ B)

regElEilrtEi]Ft tll ii*irl'iÍiÍr
rrÍIIITII---

.a( -lo l)l: l,r )tlT,ls ttt: r( (, l,:\l ( n igl ()\rrl l .\l)-r

TrrT,it,frDlt



@
Gôvnrno da
vÁnzelauone

corurecçÃo r rrusreuçÃo or poRTAs DE Aço EM cHApA oNDULADA
MERcADo púsLrco rúuxrcrpaL or vÁnzsa eTEGRE-cE.

pREFETTURA MUNrcrpat og vÁnzra ALEGRE-CE

CNPJ: (MF)r 07.s39.273l0,001-s8
RUA DEpurADo turz orAcÍUo coRRErA, 153 - cENTRo - cEp: G3.540-0ü)

OBRA:

LOCAL:

118.466,23PORTAS L00,oo%Rs 118.465,23 IEEM R5

n$ LL8.466,2! L00,o0% t00,oo% Rs 118.466,23

100,00% R5 118.456,23

vÁRzEA ALEGRE.CE, FEvEREIRO DE 2024

T@

FINANCEIRO

ITEM TOTAr (COM BDr) PESO % % MÊs 1

1.0
TOTAL GERAL

TOTAT ACUMUADO
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coNÍEcçÃo E rNsrÂuÇÃo D€ poRTÀs DE aço EM cltapa
ONOULAOA

MEi(am púBuco MUNtcrpÁt DÉ vÁnzEA atE6RE{t.

,nEiEITUia iruNrctpÂt ot vÁizEA ÂTEGRE-GE

c PJ, (MF); 07.5t9,2rsl0oo1-51
RuÂ oEpuTADo tutr or Éluo conffrÀ Ér - crrúÍno - cip: 53.5iroooo

o8iA:
LOCALT

1.0 PORIÁS

1.1 PORTA OE AçO EM CHAPA ONOUTAOÂ OU GRAOES DE ÊNROLAR M2 2Sr,80
1,m 3,m 2,70 4,10

4,00 2,@ 2,70 2r,60
3,00 1,70 32,404,m

7.m 3,m 2,70 56,70

9,00 2,00 2,70 48,50

2,ú 3,m 7,70 16,20

13,@ 2,ú 2,74 70,20

vÁRzEA ÂLEGR€-cE, rEvEREtRo DE 2024
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tru^DlpuÍrDo LUrz oT arl]o aoRÂlt 1!! - clillro - ctp, ê.!D{xD

00lt{:
I,(xjAI,

(\,NFEC(].iO E IN§IALA(áO DE PORTA§ DE ÂÇo T:Tt CTLIPA oNDIILÁDÁ
vItRCÂDo pt,BLIco MtrfilcrÂr, DE vÁRãÂ,tLEcRE,cÍ.

CI969 - PORTA D8 AçO EM CIIAPA ONDULADA OU CRÂDES DE ENROLAR . M;}

MAO DE OBRA

Í2391 PEDREIRO
A54J SERVENTE

MÂIERJÁIS
I0109
I()44I
ú805
n703

trnid"d, coefi'ie
nÊ

H t.ooü)
H r.1000

Tolrl:
Tortl SknpL.:

ElltríI!Ê tl(lrhr
V.loI lDIi

Vrhr Oalrl!

2J. tó00
1836{X)

Tol{ll

24.160t!

20,10fíl

Iorâl

Â1,A«tt

ARETA MEDTA

CAL HIDRÂTADA
CIMENTO R)RTTÁND
PORTÀ DE ENROLÁR EM AçO DE CTIAPA
ONDULADA

0,0130

0.96rú
4,58{ú
l -{xmo

83.5800
0,górx)

0.7 t0o
309.9600

1.08ó5

0,9216

.1:518
309.9600

It5:r9'
3S9,69

t^tí:t,,t§o
0,00

,t9ú,

M-l
KG
KG

M2

1ÁErJÂ Al,fORÍ';< &, rEV&ÍaSlBO Dts rma
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PREFEITURA MUNIcIPAt DE vÁRzÉA AIEGRE.CE

CNPJ : (MF| : 07.539,27 3 lffit-i9
RUA DEpurADo rutz otacÍlro connrra, rs3 -
CENTRO - CEP: 53.5t1&0fi1

G,ovgrno d9

vÁnzellucR:

OBRA

LOCAL

CONFECÇ O E INSTALAÇ DT:

PORTAS DE AÇO EM CHAPA
ONDULADA
MERCADO PIJtsLICO MLNICIPAL DE
vÁnzen ALEGRE-CE.

coD orscnrÇÂo vo

DÊsp€sas lndireaas

AC Administração Central 3.80

Despesas financeiras 1.02

R Riscos ô§o
DF

Beneficio

SrG Garantia./seguros 0.3 2

l. Lucro ó,64

:BDI=

I lmpostos t3,15

PIS 0.ó5

COFlNS 3.00

ISS 5,00

CPRB ( 4,570, Apenas quando tiver desonr 4,50
TOTAI, DOS IMPOSTOS IJ t5

VARZEA ALEGRE.CE. FEVERETRO DE 2024

coNrPostÇ AO DE BDr - §ERVIÇOS COM DCSONERAÇ
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coNFEcçÃo E rNsraLAÇÁo DE poRÍas oE aÇo EM cHApA oNDULADA
MERcaoo púBLrco MUNrctpal DE vÁRzEA aLEGREcE.

PREFEÍTURA MuNtopar o€ vÁRzEA auc8E-cÊ
cNPr: (Mr): 07.559.28l@r-5t
nua DrpurÂDo LUrz orÂduo coRREtÀ 153 - cÉNmo - c€pr 63,srroo(D

OERA:
LOCAL:

ENCÂRCOS SOC IATS

APLtcÁ!,ÊL Ao s,r LÀRtofiroRÀs

A6

{).oo

t).00

lt.t.1

o.o5

0.5(,

0 (x)

0.0lt
9.31

0.03

C2

E
TABf,LA O]II,I

CÓDÍGo
HORISTÀ 9.DESCRIÇÃo

Mf,N§ALISTA '/.

A1 INSS 0,00 0,00
1 50SESI 1 50

A3 SENAI 1 ,00 1,00
INCRA 0.20 0.20

A5 SEBRAE 0.60 0.60
Sâlário Educacáo 2 50 2.50
Seguro Contra Aoidentes de TÍabâlho 3,00 3.00

A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0,00

ENCARCOS SOCIÀIS BASICOS t6,ti0I Ú.80

GRUPO B

13l Rcpouso Se,nansl Rcnlunerado t?.n.Í

IrcÍiidos 3.71

B:J Au\il io - Enfermidade

ts1 ri" sALÁruo .0l
B5 LICENCA PATERNIDADE 0.07

B6 FALTAS JUSTIFICADAS r).7+

DIAS DE CHUVA 1.59
BE AUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.1I
B9 FERIAS MZADAS 12.15
810 SALARIO MÂTERNIDADE 0.0{

B ENcARcos socrArs c/ D{crDíNCrA Df, A {{tJ6 l9
GRUPO C

ct AVISO PREVIO INDENIZADO {,17
A\NSO PREVIO ]'RABALHADO 0.1t1 0.10

C3 FEzuAS INDENIzADAS t.72 l.lr)
cr DEPÔSITO DE RECISÀO S/ ruSTA CÁUSA 2.t? 2,t1
C5 INDEMZÂçÃO ADICIONAL 0.1í, 0.15
C INCÂRGos soctÁts s/ lNcrDÊNClA DE A t0.70 lt

GRUPO D
DI REINCIDENCIAS DE GRUPO A SOBRE GRUPO B Ít.12 3.20

D]
REINSCIDENCIA DE GRUPO A SOBRE A\,,ISO PREVIO TRÂ3ALHADO E
nrrNcoÊrqcrl oo rcTs soBRE Avtso pRE!,to TNDENzÂDo 0,{6 0,35

D nsrxctoÉticrls D[ UM GRUPO SOBRf, O OIJTRO t,sti J.S5

TOTAL (A+B+CfD) t.l.{{ {7,{E

CRUPO Â
INSS 0,00 0.(,()

.4.2 I,50
Ál SENÀI 1.00 1.00

INCRA 0.20 0.20
AJ Sl:Í]RAl: 0.60 0.60
Aó fulilrio Educaçâo 2.50

Sêguro Côntrâ AcidEntes dê TÍsbdho :t,0Í) :.o(l

E TARCOS SO(' o2n.I

0.t7

sEsl l.sol

2.501

AR(;OS TA§ E Mf,N§ALISTA§- T-4.88I,,{ SINAPI 202J
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VÁRZEÀ ATEGnE

OBRA:
LOCAL:

CONFECçÁO E INSTALÂçÂO DE PORTAS OE AçO EM CHÂPA ONDULAOA
MERCAOO PÚBLICO MUNICIPAL DE VÁRZEÂ ALEGRÊ4E.

@;
pRÊrEÍÍuRA MUNropal DE VÁEEA aucRE.(E
CNPJ: (MF): 07,5c9.273l@1-5t
Ru^ DEpt raDo lurz orÂduo @nRElÀ 1s3 - cENrRo - cEp: 0151{}0@

EN('ARGOS SOCIAIS

APLTCÁvEL Ao SALARIo/uoRAs

Alt FGTS 8.(X 8.(X)

SECONCI o.ool r).00

TOI'AL to,aol tí.{lr)

B.l

1,5

GRUPO C

CI Atiso Pré\'io Indenizâdo 5.52 {.17
C2 A! iso b io Trabalhado 0.13 0.1t)

C:} FéÍi s Indcni/âdâs 1.12 1..r0

C{ DcDosito Rcscisão Sem Juía Causa 2.87 2.11

C5 I ndenizâçilo Adicional 0.{6 {).35

I'OTAL 10,7r) 11,09

l),

GRI.]PO B

tll RcDouso Scnrrnàl Remurrcrâdo I7,85 o.(x)

0.00B2 FeÍiirdos
O.6tl]1 Auril ro. Enfemd&dc {).8,

13" Saliçio I1.03 t 11

LicencB Pâternidâdc 0.07 0.05

0,56B(, Falla§ ,uíificadas 0.7.1

0.t){)Dias de Chrt\ âs 1.59

Âuril io Acidcnte de Trabalho 0.1I 0.0ttBli
r2.3J 9.:1:lt].) Férias Cozádas

0.03Blr) Sâlário Matenlidâde 0.0{
TOTAL I8J6 19.0{

GRUPO D

I)t Reincidêrcis de Glupo A ôobr€ Gnrpo B l.20

Rehcidêncis dc CnDo A sobre Aüso
Prtvio Trúauudo a RrincidêÍrcia do

FCTS 6obre A!i6o PÍé1io lndeflzado

t).:],

]',O1At, lr,s8 J,§5

A+B+C+D-l u,{l t7J8
vÂRzf,Â

^LECRE-CÊ, 
FEVERETRO DE 202.1
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Anot.çlo dc R.apon
L.i no 6.496, d.7

llhllld.d. Tacnlcr - 
^tYd. d.r.mbro d. 1977

Conrclho RegionEl dc Engenharia ê Agronomiã do C..rá

CREA-CE ART OBRA / S!
No c!20241372

INICIAL

- 

1. R.rponúY.l Tací{co
A'IORÉ i'ORÊIRA OE CARVALHO

Tltulo prcfsslonal: ENGEIJHEIRO Clvll- ESPÊOALIZAçÃO fl ESIRUTUR^S OÊ CO]{CRETO E
FUNOAçôE8

RNP: 061314E355

Rêgl8uo: 53277cE

_ 2, Dadoa do Contr.to

Conr..t nLr PilfEltURA Ut{lCtPAL OE VÁiE AtECi!
RUA DIPUÍAoo LUlz ÔÍAêIUô CôRREIA

Complananlol

Cldrdr: vtar. Al.en
BâIIÍo: CEI{TRO

UFi cg

CPF/CNPJT 07.$e.2?l/000í.L
No: í61

CÉPi 01140000

ARÍ Vlnculad.i 6E2020oao3ca0

Conla o: Nlo..pacliaarro Câlâbfâdo 6m:

V.loí: R12.000,00 Tlpo de coí rrtlnlcr P...o. &ídlc. d. Í,lr.ho Í,úbllco

&âo hlgtuchnal: t{E {}lu A. tlÀo oPÍAt{IE

Prevlsão d€ térmlno: 31/0í202a

Flnâlldâde: EEII OEFIMç^O

PíoprlêtáÍlo: PREFEIÍURA IUindPAr DE vÁi:ZEA aLEORE

- 

!. O.doe d. Obr r.rúço
avExtoa Lutz 

^FoIEo 
otl z

C,omplomêntoi

Ch6d.: Vart . Ahír.
Dát. dc hídoi 2!,i0zit2a

Ne: gL
g.hro: CENÍRO

UF: CE CEP: G134000

Coord6nEdEs Gêogrâfit.!: a.7l'loGil, §9 29ü197

CódEo: tllo Erp.êmc..lo
CPF/CNPJT 07.539.27 3/0001 -58

_ a. atlYld.d. Tócnlc!
14, ElaboraÉo

80 - Píolôro > ESTRUTURAS > ESÍRUTURAS METAITCAS > OE ESÍRUÍURA METÁL|CA >
*2-2.1.1 - PARA ED|F|CAÇÁO

35 . EbboÍaçáo dê ofçãÍnentr > ESTRUTURAS > ESÍRUÍURAS METÀUCAS > DE ESTRUTURA
MEÍÀLrca > í2.2.1.1 - PARÂ EDrFrcAÇÃo

'18 - Fbcâlizãçáo

60 - Flscs zaçáo d6 obrâ > ESTRUTURAS > ESTRUTURAS MÊÍÁl'rCAS > OE ESTRUÍURA
MÊÍÁucA > #2.2.1.1 - pARÂ EolFrcAçÀo

Quânlidâdê

1,00

1,00

Ouantidad€

1,00

lJnidâde

Apô6 a conclusáo das atúdade§ tecnicas o pmÍissionál d€ve proc€d€r a baxa deslâ ART

- 

5. Ob.$vrçóe3
REFEREMTE A SERVIÇOS DE CONFECÇÃO E INSÍÁLAçÃO DE PORTAS OE AÇO EM CHAPA ONDULÂDA OU GRADES OÊ ÉNROLAR NO
MERCáDO PÚBLICO MUNICIPÂL DE VARZEAALEGRE{E,

_ 6. D.cl...gô.i

_ 7. Ehtldâd. d. Ch...
srNorcaTo oos ENGENHETRoS No ÊsÍÂDô Oo cEÂFÁ{SENGE-CE)

- 

8. Aaalmturaa

D€dem saÍem verdâdâiras a6 iríomaçó€s âciínâ

ANDRE MOREIRA DE ^!tn.do 
d. íoh, drerirr po, ANoit

cARVALH0:0435 l 35zr20 #":'$S.1giili"T'iJ;:1"'
ANoRÉ OE CAEVALHO .CPF; 043,513.573.20

- 

S. lrúoarnrgôaa

OE ÂLEGRE . CNPJ: 07.139.27310001 .51

' A ART á válidâ somonte quarúo qultdâ, m6diântâ âpÍesântêÇáo do comprov6nl€ do pogomonlo ou coíÍorância no 6it6 do Cr€â.

- 

'10, V.lor
V.lordr ARÍr Rt 9e,44 Rêgl8l.âda ám: 2802.12024 V.lo. p.gor Rt tú,aa No.rô Númâror 82lG80tl3zt

^ 
aiLnti:iL.b dÉt ARÍ !ú É. wir6d. m: lr@.-,/cü{ri1f,.ffi}./públir, ú€E}Es: ioCZD

lnpúsm:2E r2rm24 â! '1331:17 pq a!r:1€rf.120,51.133

CREA.CE
Íd: (a5) 3453-5ô&

hL.oôG(oia.,ltc..o.!.ú

Fs: G5)363{ea I
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ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

RM Dep. Lulz Otacíllo correla 153 - centro - cEP: 63.540-000 - várzea Alegre/cE

"Várzea Alegre Terra do Amor Ftaterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

PROPOS'I'A D}:, PRT:COS

A Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei
Federal no. 14.13312021, bem como às cláusulas e condições do Processo de Dispensa no

2024.03.14.1.

Obieto: Conratação de senriços de confecção e instalagão de portas de aço em chapa ondulada no Mercado

Público Municipal do Municipio de Várzea Alegre/CE, através da Secretaria de Obras e Urbanismo, conforme
pÍojetos apresentados em anexo.

Item Especificaçâo tind Qtde Valor'fotal
0l Serv 0l

O valor total da proposta e de R$ )
Validade da Proposta: ó0 (sessenta) dios.

IDENTIFICAÇÃO Ol BUpnBSl
Empresa:

CNPJ: ...............

Endereço:

Cidadc
'l'eleÍbne e-mâil

INDT(:AÇÂO DO RE§PON§AVEL PARA ASSINATTIRA DO CONTRATO
Representante Legal: ...........................
CPF: ....

Telefone: ....., e-mail

DADOS BANCÁRIOS
Banco:

Agência: ..........
Conta para depósito: ..,..

Titular

Âssinatura do Proponente

Rua Dcp, Lula Otacíllo Côrrêí€, 153 - Ccntro - CEp: 6g,54c,-c,c0 - várz€a Alêgrê/CE

"Vârzea Alegre Terra do Amor FTeterno,'

Data: .......

(
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ANDXO III

MODELO DECLARAÇÔIiS

RL/â Dep. Lulz Otacllio CoÍrel4 $3 - Centro - CEp: 63,540-000 - várzea Ategre/CE
"Várzea Alegre Teffa do Amor Fraterno"
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cor{

Fls.

DE,CI,ARACÕT,S

DISPENSA N" 2024.03.14.1.

A empresa inscrita no CNPJ (M.f.) sob o nu.......,......,............., por

intermédio do seu representante legal, o S(a).............. portadoÍ(a) da Carteira de
ídentidade n' e CPF no , DECLARÂ que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
v trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infra legais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Nâo possui em seu quadro de pessoal, cmpregados menores de l8 (dezoito) anos em trabalho
notumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo na
condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso )O(XIII, do Art. 7" da
Constituição Federal;

c) CumpÍc as exigências de reserva de cargos para p€ssoa com deficiência e para reabilitado da
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;

d) Atende aos requisitos de habilitaçâo, e que responderá pela veracidade das informações prestadas,
\-, na forma da lei.

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PRE DRE,NCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DA T,ICI AN'I'T])

Rr/; Dcp, Lulz Otaclllo CorrclÂ, ,53 - Ccntro - CEp: 63,54(.c4.o - Várzca Alegrc/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno,,
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Fls o

Af{EXO tV

!IINT'TA DO CO\TR.{TO

Rua Dep. LUA Otacíllo Correía., 153 - Cefttro - CEP: 63.540-000 - vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539,2731000 1 -58

M lNti'r^ l)o coN'l'RATo

Contrato que entre si fazem o Prefeitura Municipat de
Yirzea Negre/CE atraves da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo e aempresa. ,......,para
o fim que nele se declara.

v A PREFEITURA MuNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE. atÍaves da Sccretaria Municipal de Obras

e Urbanismo, pcseoajuÍídica dc direito pirblico, inscrito no CNPJIvíF sob o n,o 07,539.27310001-58,

neste ato repÍ€sentâda poÍ seu Ordenador de Despesas, o Sr. Elonmarcos Cândido Coneia, residente

e domiciliado na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
Iado...........,........,....,,.,............., estabelecida na.., .,..,.............., inscritr no CNPJ/MF
sob o n.o ..,.., neste ato repÍesentada poÍ portador(a)

do CPF no ...,..,............., apenas denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o
presente Contmto, oriundo do Processo de Dispensa de Licitação n" 2024.03.14.1, em conformidade
com as disposições contidas na Lei Federal n". 14.133,01 de abril de202l, mediante as cláusulas e
condições a seguir.

CLÁT]STII,A PRMEIRA - DA }.I.jNDÀMENTAÇÃo LEGAL

l.l . Conforme as prescrições do artigo 75, Inciso I, da Lei 14.133, de lo de abril de 2021 e demais
legislação aplicável, devidamente homologado/autorizado pelo Sr. Elonmarcos Cândido Coneia,
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo.

C]LÁIISIJLA SEGUNDA - DO OBJETO

2' I O objeto do presente instrumento é a Contratagâo de scrviços de confecçfu c instalação de portas de
a9o ern chapa ondulada no MeÍcado Público Municipal do Municipio de Yfuzea Alegre/CE, através da
Secretaria de Obras e Urbanismo.

2.2. Vinculam a este contrato, independentemente de transcrição:
2.2. I . Projetos;

2.2.2. Edital da Licitação;
2.2.3. Proposta da contratada;
2.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.
2.3. O regime de execução é o de empreitada por preço gtobal.

Rua Dep, Lutz Otacllto CorreiL 153 - Centro - CEp: 63,540_000 - Várzea Ategrc/CE
"Várzea Alegre Terra do Amor FÍaterno,,
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CLÁTISITLA"I.ERCEIRA - DA VIGÊNCIA, PRAzo, EXECIJÇÃO E DA PRoRRoGAÇÃo

3.1. O presente Contrato teni vigência até 3I de dezembro de 2024, sendo que os serviços deverão

ser executados e concluídos dentro do prazo de 9!lg@,, de acordo com o cronograma fisico-
financeiro, a contar da data de recebimento da ordem de serviços, na forma do artigo 105 da Lei n'
14.133, de 2021.

3.2. A prorrogação do presente contrato é condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informaçôes de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

b) Seja juntada justificatíva e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

3.2.1 . Os pedidos de proííogação deverão se fazer acompaúar de um relatório circunstanciado e do

novo cronogÍama Íisico-financeiro adaptado às novas condições propostas, Esses pedidos serão

analisados ejulgados pela fiscalização do ContÍatantc.

3.3. A contratada não t€m direito subjetivo à pronogação contratual.

3.4. A pronogaçío de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado
por ambas as partes.

3.5. Nas eventuais pronogações contratuâis, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao

longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como

condição para a renovaçâo.

3.6. O contrato não poderá ser pronogado quando a contratada tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de liciar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA eUARTA - Dos MoDEr,os DE ExECUÇÃo E GEsTÃo coNTRÀTr.lArs

4.1. O regime de execução contratuâI, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a
este Contrato.

4.2. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QT1INTA . DO VALOR, PAGAMENTO, REAJUSTE E DO
REESTABELECIMENTO DO f, QUILÍBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

5. l. O valor total da contratação é de RS .......... (. ... ..... )
5.2. No valor acima, esülo incluídas todas as despesas ordiruirias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,

Íiscais e comerciais incidentes, taxa de admínistração, frete, seguÍo e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação,

Rua Dep, Lulz AÍácllto Correla, ,53 - Cantro - CEP: ô3,54o-ooo - VáÍzca 
^tegrc/CE"Várzea Alegre Terua do Amor FTaterno,'

t
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5,3. O prazo para pagamento ô contratada e demais condições a ele referentes encontram-se definidos
no cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados

e medições apresentadas e atestadss pela fiscalizaçào do Contratante.
5.4, Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustaveis no prazo de um ano, contado da data

do orçamento estimado.

5.5. O orçamento estimado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas

nos projetos, sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

5.6. Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

contÍatante, do Índice Nacional de Custo de Construçâo - INCC, exclusivamente para as obrigações

iniciadas e concluídas a$s a ocorrência da anualidade.

5.7. Nos reaj ustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos

el'eitos financeiros do último reajuste.

5.8. No caso de atraso ou não diwlgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante paguâ à

contratada a importância calculada pela última variagão conhecida, liquídando a diferença

correspondente tão logo seja(m) dirulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
5.8.1. Fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de

preços do valor remanescente, sempre que gste oconer.

5.9. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

deÍinitivo(s).
5. 10. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento veúa(m) a ser extinto(s) ou de qualquer

forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a

ser determinado(s) pela legislação entâo em vigor.

5.11- Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial,
para reâ.iustaÍnento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
5. 12. O reaj uste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14,13312021 .

5.13. Poderá ser reestabelerida a relaçâo que as partes pactulram inicialmente entre os encargos da

contratâdâ e a retribuíção da Administração para a justa remuneração do fomecimento, desde que

objetivando o reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipotese

de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porem de consequências incalculáveis, retardadores

ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em cÍlso de força maior, caso fortuito ou fato do

príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 124,

Inciso II, alínea "d" dal*i 14.133/2021, devendo ser formalizado através de ato administrativo.

5.14. O pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro deveú ser formulado

durante a vigência do contrato e antes de eventu: pronogação nos termos do art. 107 da Lei no

14.133t2021.

CLÁI]STILA SEXTA - DAS OBRIGAÇOES DO CONTRATANTE

6. 1. São obrigações do Contratante:

6.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com o

contrato e seus anexos;

6.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelccidas nos Projetos;

Rua Dep. Lulz Otacíllo CorretÀ, ,53 - Ceftro - CEP: 63,540-000 - várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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6.4. NotiÍicar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
inegularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,
certificando-se de que as soluções por ele pÍopostas sejam as mais adequâdas;
6.5. Notificar a Contratada, por escrito, sobre vícios, defeitos ou inconeções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou conígido, no total ou em parte, às suas

cxpcnsa§:

6,6. Acompanhar e fiscalizar a execuçâo do contrato e o cumprimento das obrigações pelâ Contratadal
6.7. Comuniear a empÍesa peÍa cmissâo de Nota Fiseal, no que se refere à parcela ineonüoversa da

execução do objeto, para efeito de liquidação e psgamento, quando houver conúoversia sobre a
execuçâo do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o aí. 143, da Lei no

14.133t2021;

6.8. Efetuar o pagamento à Contratada do valor conespondente à execução do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;
6.9. Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
6.10. Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabiveis quando do

descumprimento de obrigações pela Contratada;
6.1 l. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução

do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente

protelatórios ou de nenhum intsresse púa a boa execuçâo do ajuste;

6.11.1. A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do
requerimento, pta decidir, admitida a pronogaçâo por igual período, quando motivada;
6.12. Responder eventuais pedidos de reestâbelecimento do equilibrio econômico-financeiÍo feitos
pela contratada, no pÍazo máximo de l5 (quinze) dias úteis;
6, 13. Notificar os emitcntes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de
processo administrativo para apuraçõo de descumprimento de cláusulas contratuais;
6.14. Fornecer poÍ escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contÍato:
6.15. Rcalizar avaliaçõcs periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento:
6.16. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensâvel
para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", claborado pelo responsável por sua execução;
b) comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;
d) carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e
e) certidâo negativa de débitos prevídenciários específica para o registro da obra junto ao Cartórío de
Registro de Imóveis;
ó.1ó.1. A documentaçâo disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou
serviços de engenhaÍia conffatado;
6. | 7. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos,
termos de recebimento, contÍatos e aditamentos, relatórios de inspeções tecnicas após o recebimento
do serviço e notificações expedidas;
ó.18. Assegurar que o ambíente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem
condições adequadas ao cumprimento, pela Contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho,
quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela designado;
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6. 19. Não responder por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda
que vinculados à execução do contrato. bem como por qualquer dano causado a terceiros em
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, pÍepostos ou subordinados;
6.20, Previamente à expedigão da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou adotar
providências cablveis para a regularidade do início da sua exeoução.

CLÁUST]LA SÉTMA. DAs OBRIGAÇÔTs nI CoNTRATADA

7.1. A Conúatada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa c perfeita execução

do objao, observando, ainda, as obrigaçôes a seguir dispostas:
7.2. Manter preposto, aceito pela Administração, no local do sewiço para representáJo na execução
do contrato;

.l,z 7.2.1. A indicação ou a manut€nção do preposto da empresa podená ser recusada pelo Conúatante,
desde que devidamentejustificada, devendo a empresa designar outÍo para o exercício da atividade;
7.3. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (an.
l37, II, da Leí n' 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
7,4. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com
habilitação e coúecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações
de boa técnica e a legislação de regêncía;
7.5. Reparar, corigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vicios, defeitos ou
incorreções resultantes da exeoução ou dos materiais empregados;
7.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos deconentes da execução do objeto, de acordo com o
Código de Defesa do Consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano
causado à Administração ou a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execuçâo contratual pelo Contratante, que Íicará autorízado a descontar dos

\/ pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;
7.7. Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou
finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de açôes de contingência cabíveis;
7.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, ate o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos teÍmos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n' 14.133/2021,
7.9. Quando não for possível a verificagâo da regularidade no Sistema de Cadastro de Fomecedores
- SICAF, a contratada deverá entregar ao setoÍ responsável pela fiscalização do contrato, até o dia
trinta do mês s€guint€ ao dc BrEsBça0 dos serviços, as seguintcs dssumentos:
â)provs de regularidede relâtivâ à Seguridade Sooiel;
b) eenidào eoRiuntâ reletivà aos trtbuto§ làderei§ € à DÍvidâ Auve da tjnião;
§) §BÉiilÔ€s qu€ §omprovenn E r€gulerÍdâd€ perânê e Fezende Estaduel e Munieipl do fumieílio su
§ed€ dâ eontretadâi
d) eenidào de Regularid«le do F0T3;
e) Cenidâo Negativa de Débitos Trabalhisras - CNDT'
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7.10. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contÍato, por todas as
obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilídade ao Contratante;
7.1 l. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços;
7.12. Prest$ todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou poÍ seus prepostos,
garantindoJhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos
relativos à execução do empreendimcnto;
7.13. Paralisar, por determinaçâo do Contratante, qualquer atividade que nâo esteja sendo executada
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
7.14. Promover a guarda, manutençilo e vigilância de materiais, fenamentas, e tudo o que for
necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato;
7.15. Condwir os trabalhos com estÍita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo
as dcterminações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos scrviços e nas mclhores
condições de segurançâ, higiene e disciplina;
7.16. Submeter prcviamente. por escrito, ao ContÍatante, para análise e aprovação, quaisqueÍ
mudanças nos métodos executivos que fujsm às especificações do memorial descritivo ou
i nstrumento congênere;
7. l7- Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir I utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;
7, 18, Manter durante toda a vigência do çontrato. em competibilidade com as obrigações assumidas,
todas es eondições exigidac para habilitaçâo na lieiÍaçâo;
7, 19, Cumprir. durante todo o palodo de exeeuçâo do eontrato, a reservâ de eargos prcvirt"B cm lei
paÍB p€§soa eom defisiênEia, para reabilitado da Prwidêneia Soeial ou para aprendiz, bem eomo as

Íeoervas de cargos previstas na legislaç&o. nos teÍmos do afl, I 16, da LEi nE 14,13312021;
7.20, eomprovar a reserva de oügo§, a que se referc a subeláusula aeima, §emprc que tbr solieitrdo,
no prazo flrxado pelo íiscal do contrato, com a indicaçâo dos empregados que preencheram as Íeferidâs
vagas (art, 1 16, parágrafo únieo);
7.2 l. Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em deconência do cumprimento do contrato;
7.22. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua pÍoposta, inclusive quanto aos custos variáveis deoorrentes de fatores futuros e inceÍos, devendo
complementá-los, caso o preüsto inicialmente em sua pÍoposta não seja satisfatório para o
atendimento do objeto dâ contrstação, exceto quando oconer algum dos eventos anolados no art.
124,11,d,, da Lei no 14.133/2021;
7.23. Cumprir, alern dos postulados legais vigcntes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;
7.24. observar os preceitos da legislação sobre a jomada de tÍabalho, conforme a categoria
profissional;
7,25. Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das
obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas especificações do projeto;
7.26. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lntemas do Contratante;
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7.27 . Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-os a nâo
executaÍem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar ao Contmtante toda
e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;
7.28. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante;
7.29. Adolar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se

necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitrí,rias, elétricas e de
comunicação:
7.30. Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuaçãot
7.31. Obter j unto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necesúrias e demais

documentos e autorizações exígíveis, na forma da legislação aplicável;
7.32. Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informaçôes pertinent€s sobre o andamento dos

serviços, bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atívidades em relação ao
cronograma previsto;
7.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas

especificações, bem como substítuir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de

construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento
Definitivo;
7,34. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçâo dos serviços, por uso indevido de
patentcs registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos

serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em via
públicajunto ao serviço de engenharia;
7.35. Realizar, conforme o caso, poí meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e

sob suas custas, os testes, ensaios, exâmes e provas que lhe caibam necessárias ao controle de
qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme
procedimento previsto nas especifi cações;
7.36. Provídenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligações definitivas das utilidades previstas

no projeto (água, esgoto, gás, energia eletrica, telefone etc.), bem como atuaÍ junto aos órgãos
federais, estaduais e municipais e concessioúrias de serviços públicos para a obtenção de licenças e

regúarizaçáo dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operaçâo
etc.).

CLÁUSTTLA oITAvA - DA GARANTIA DE EXECT]ÇÃo

8. l. A contratação conta com garantia de execução, nos moldes do art. 96, da Lei n" 14.13312021, em
valor correspondente a S%o (cinco por cento) do valor total do contrato.
8.2. A contratada apresentará, no prazo máximo de l0 (dez) dias úteis, prorrogáveis por iguat
período, a critério do contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de
garantia, podendo optâÍ por cauçeo em diúeiro, titulos da divida pública, seguro-garantis ou fiança
bancária, em valor conespondente a 5% (cinco por cento) do valor total do eonüato.
8.3. Caso utilizada a modalidade de seguÍo-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência
do contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em
vigor mesmo que a contratada não pague o prêmio nas datas convencionadas.
8.4. A apólice do seguro-garantia deverá acompanhar as modificaçôes referentes à vigência do
contrato principal, mediante a emissão do respectivo endosso p€la seguredora.
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8.5. Será permitida a substituição da apolice de seguro-garantia na dâta de renovação ou de
aniversário, desde que mantidas as condições e coberturas da apólíce vigente e neúum periodo hque
descoberto, ressalvado o disposto no item 8.6 deste contrato.
8.6. Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administração, a

contratada ficará desobrigado de renovar a garantia ou de endossü a aÉlice de seguro até a ordem
de reinício da execução ou o adimplemento pela Administração.
8,7. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

8.7.1.prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das

demais obrigações nele previstas;

8.7.2.multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administraçâo à contratada; e
8.7.3.obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, úo
adimplidas pela contratada, quando couber.

8.8. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no
item 8.7, observada a legislação que rege a matéria.
8.9. A garantia em diúeiro deverá ser efetuada em favor do contratante, em conta específica a ser

fomecida, com correção moneiíria.
8.I0. Caso a opção seja poÍ utilizâr títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a

forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo

Banco Central do Brasíl e avaliados lrlos seus valores eoonômicos, conforme definido pelo

Ministério competente.

It. ll. No esso de garantia na modalidade de fiânça bancâria, deverá ser emitida por banco ou
instituição financeira, devidamente eutorizada a operar no Pals pelo Banco Central do Brasil, e deverá

constar expressa renúncia do fiador aos beneÍlcios do artigo 827 do Código Civil.
8. 12. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser
ajustada ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
8. 13. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação,
a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposiçâo no prazo máximo de l0 (dez) días úteis, contados
da data em que for notificado.
8.14. O Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a maténa.
8.14.1. O emitente da garantia ofertada pela contratada deverâ ser notificado pelo contratante quanto
ao início de processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art.
137, § 4', da Lei n.o 14.13312021).

8. 14.2. Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apolice,
sua caracterização e comunicação poderão ocorrer fora desta vigência, não caracterizando fato que
justifique a negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato
de seguro, nos terrnos das rcgularnentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
8. 15. Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorizaçâo paÍa a
liberação de importrâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração
do contratante, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;
8. 16. A garantia somente seni liberada ou restituida após a fiet execução do contrato ou após a sua
extinção por culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada
monetariÍrmente.
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8. 17. O garantidor não é parte para figurar em proscsso administrativo instaurado pelo contmtante
com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
8. 18. A contratada autoriza o contrâtante a ÍeteÍ, a quolquer tempo, a garantia, na forma prevista no
Edital e neste Contrato.
8.19. A garantia de execuçâo é independente de eventual gaÍantia do produto ou scrviço prevista

especifi câmente no§ PÍojeto§.

CLÁUSULA NONA. DAS INF.RAÇ^ÓES E SANÇÔES ADMINISTRATIVAS

9. l. Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de 2021, a contratada que:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrâto que cause grave dano à Administraçõo ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
\/ c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contÍatação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execugão do contrato;

fl Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n" 12.846, de 1o de agosto de 2013.

9.2. Serão aplicadâs à contratada que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

9.2.1. Advertência, quando à contratada der causa à inexecução parcial do conúato, sempre que nâo

sejustificar a imposição de penalidade mâis gÍave (art. 156, § 2', da Lei no 14.133, de 2021)t
9.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando pÍaticadas as condutas descritas nas alineas "b", "c"
e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, § 4', da Lei no 14.133,de2021);
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que
justífiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 5", da Lei no 14. 133, de 2021).

v 9.2.4. Multa:
9.2.4.1. Moratória de l% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
ínadimplida, até o limitc de 20 (vinte) dias;
9.2.4.2, O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração I promover a extinçâo do contrato
por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art.
137 daLei n'. 14.133, de202l.
9.2.4.3. Compensatória de l0% (dez por cento) sobÍe o valor total do contrato, no caso de inexecução
total do objeto.
9,3, A aplicação das sanções preyietas ne§& eontrato nâo exçlui, çm hiprótese alguma, a obrigação de
repqração íntegral do dano eausodo ao Contratante (ârt, 156. § 90, da t,ei nn 14, 133, de 2021),
9,4, 'l'odas ês saRçôes previetas Reste Contrato poderâo ser aplieâdâs eumulativamente eom a multa
(ad, 156. § 7§, da tei n0 14,133, de 2021),
9,4,1, Antes da aplieaçâo da multa seró lhcultsda I dcfesa do intcresssdo no prazo de l5 (quinze)dias
úteis, contado da data dc sua intimaçâo (art. 157, da Lci n' 14, 133, de 202 I )
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9.4.2, S€ a multa aplicada e as indenizâções cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante à Contratada, além da perda desse valor, a diferença poderá
ser cobrada judicialmente (art. 156, § 8", da Lei n" 14. 133, de 202 I ).

9.4,3. Previamente ao enceminhemenlo à cobrança judicial. a multa podeú ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, I contsr ds data do recebimento da

comunicação enviade pela autoridade compelente,
9.5, A aplieação das sançôes realizar-se-é em proocsso adminístÍativo quc âssegure o eonrsditório e

I ampla defesa à eontratada, observando-se o procedimento previsto flo eâput e parâgrâÍbs do art.

158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licikr ou contratar.
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. I 56, § 1o, da Lei no 14. 133, de 2021):
a) A natureza e a gravidade da infiação cometidâ;
b) As peculiaridades do caso concreto;
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d) Os danos que dela provierem para o Contratante;
e) A implantação ou o aperfeiçoamento de pÍogÍama de integridade, conforme normas e orientações
dos órgãos de controle.
9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nn 14.133, de 2021, que tambérn sejam

tipificados como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente,
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente deÍinidos na referida
Lei (art. 159).

9.8. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a pnitica dos atos ilicitos previstos neste

Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas
à pessoa jurídica serão estendidos âos seus administradores e sócios com poderes de administração,
à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com a Contratada, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa
e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133, de 2021).
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sançôes por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituidos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n'
14.133, de 2021).
9. 10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 dâ Lei n" 14.133121.
9. I l. Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, nâo inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo Municlpio deconentes deste mesmo contrato ou de outros
contratos adminisúativos que a contratada possua com o Municipio contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/I4E no 26, de 13 de abril de 2022.

cl-Átrsul,A DÉcarA - DA ExrrNÇÃo CoNTRATL,TAL
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10. [. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as paíes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado paÍa tanto.
10.2. Se a execução dos serviços contÍatados nâo for cumprida no prazo estipulado, a vigência podeú
ser proÍogada até a conclusâo do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a
readequação do cronograma Íixado para o contrato.
10.3. Quando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, decorrer de culpa da contratada:
a) ficani ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas
em lei para a sontinuidade da exeoução eontretuel,
10,4, Constituem motivos para extinsão do sontrato, s qual deverá ser formalmsntc motivadê no§
prE§€ntEE autoâ, as situsfôes prcvictês no Art, 137, da tei na 14,13312021, asseguradoc o oontraditóno
e a ampla d€fcaa, com observâneia às prwisôes eontidas nos artigos l3t e | 39 da referida lei,

v CLÁI]SIILA DÉCIMA PRIMEIRA
ORÇANIENTÁRlA

DA FONTE DE RECURSOS E DOTAÇÃO

ll.l. As despesas deconentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
Tesouro Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Pro jeto/Atividade lllemento de Despesa
I 5.605.0340. 1.0 I 3,0000 4.4.90.5 t.0014 , t4.0t

I L2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada apos aprovação da Lei
Orçamentária respecliva e liberação dos creditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁI,JS[jLA DÉCIMA sf,GTiNDA - Dos cAsos oMISsoS

12. L Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei no

14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições
contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código de Defesa do consumidor - e normas e principios gerais
dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - ALTERAÇOES

13. L Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. I 24 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021.
13.2. A contratada e obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acrescimos ou
supressões que se fizerem necessários, aÉ o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.
13.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
13.4. Rogistros que não oaracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simplcs apostil4
dispensada a oelebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14. 133, de 2021.
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(]I,Á[]SI]T,A DÍ]CIMA QTJAR'I'A. DA PI.JBI,ICÂ(]ÃO

14. l. lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Conlratações
Públicas (PNCP), nâ formâ prevista no art. 94 da Lei 14. 133, de 2021, bem como no respectivo sítio
olrcial na Intemet, em atenção à Lei no. 12.527,de2011.

CLÁUSIILA DÉCINLA, QUINTA. DO FORO

15.1. O Foro compctente para dirimir quaísquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da

Comarca de Yárzpa AlegreiCE/CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem

da execução desle Termo de Contrato que não puderem seÍ compostos pela conciliação, conforme

art. 92, § 1", da Lei n'14.133/21.

Declaram as paíes que este Contrato correspoíde à manifestação final, completa e exclusiva de
acordo entre elas celebrado, assinando o mesmo, na presença das testemunhas abaixo, para que suÍa
seus juídicos e legais efeitos.

Várzea Alegre/CE,

(]ONTRATANTE

(.()NTRA ADA

't'IsI'L,]vtLjN[IAS:

CPF

@

2 CPF

ço lt

Fls

Rua Dep, Luh Otaclllo Coffela, 153 - Centro - CEP: 63.540-000 - Vârzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terca d.o Amor Fraterno"

I


